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TERMOS ADTTTVO(S) VTNCULADO(S)
PÍocesso n': 4622'l 00531 0201 854e Registro n': SE000090/201 I
SINDICATO DAS EI\iIPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTAOO DE SE, CNPJ n.32.742.23110001-67, neste ato
representado(a) por seu Vice-Presidente, S(a). FABIO ANDRADE SANTOS;

E

SIND El\4P DE COND E EIVIP OE ASSEIO CONS DO EST OE SERGIPE, CNPJ n. 32.625.283/0001-05, nestê âto
representado(a) por seu Presidentê, S(a). JORGIVAN MOTA DOS SANTOS,

celebram a presente CONVENçÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condiçôes de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes Íixam a vigência da presente ConvenÉo Coletiva de Trabalho no periodo de 0'l " de janeiro de 2018 a 3'l
de dezembro de 2018 e a data-base da categoria em 01o dê janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNCIA

A presente Convençáo Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) a(s) categoria(s) dos trabalhadores
vinculados à representaçâo do Sindicato Laborâ1, das emprêsas vinculadas a representação do Sindicato
Patronal, com abrangência territorial om todo o Estado de Sêrgipe, com abrangência territorial em SE.

Salários, Reaiustes e Pagamento

Piso Salarial

CLAUSULA TÊRCEIRA - PISOS SALARIAIS

A partir de 1o de janeiro de 2018 os empregados abrangidos pelo presente instrumento negocial
farão jus ao salário normativo nas seguintes bases, conforme tabela constante do Anexo 01 da
presente.

Reaiustes/Correçôes Salariais

CLÁUSULA AUARTA. REAJUSTE SALARIAL PARA EMPREGADOS EM FUNçÕES NÃO ARROLADAS
NESTE INSTRUMENT
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Os empregados de qualquer das empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho
que desempenharem funçóes ou atribuiÇões não relacionadas neste instrumento,
independentemente do especíÍico local de trabalho, quer seJa ele nas dependências da própria
empresa, quer seJa nas instalaÇões de clientes tomadores de serviÇos terceirizados, terão
assegurados o reajuste salarial de 2,OO%, a partir de O1o de janeiro de 2018. 4.i=

*'
Dêscontos Salariais

CLÁUSULA QUINTA . AUToRIzAçÃo PARA DESCONTo EM FOLHA DE PAGAMENTO.

Autoriza-se às empresas abrangidas por esta Convenção o desconto em folha de pagamento do
empregado, decorrente de empréstimos (Lei 10.820/03), de planos de assistência médica e
odontológica, de participaÇão dos empregados nos custos com alimentação, de convênios com
supermercados, farmácias e agremiações, bem como de outros convênios porventura existentes,
desde que expressamente autorizados pelo empregado, com o consequente oferecimento de
contraprestação proporcional ao encargo

CLÁUSULA sExTA - DESCONTO DE EMPRÉSTIMOS - LEI ,IO.82Ol03

As empresas descontarão dos seus empregados, em folha de pagamento, as importáncias
correspondentes a empréstimos por estes contraidos junto à instituiçôes financeiras, devendo, para
tanto, haver autorização expressa do trabalhador nesse sentido, mediante a apresentação, pela

instituição creditícia, da relaçáo de nomes e valores, cabendo às empresas repassarem, mês a mês,
ao concessionário do crédito, as importâncias devidas.

PaÍágrafo Primeiro: A relação de nomes e valores de que trata o caput da presente cláusula deverá
ser encaminhada às empresas ate o dia 20 vinte de cada mês, acompanhada da devida
autorizaçóes expressa do empregado.

Parágrafo Segundo: O valor da mensalidade a ser assumida pelo empregado não poderá
ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) da sua remuneração líquida, em cumprimento às
determinações contidas na Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

Parágrafo Terceiro: O instituto em apreço somente poderá ser utilizado pelos empregados filiados
AO SINDICATO DOS EMPREGADOS EIÚ CONDOMíNIOS E EM EMPRESAS DE ASSEIO E

CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE - SINDECESE.

GratiÍicações, Adicionais, Auxilios e Outros

Adicional de Hora-Extra

CúUSULA SÉTIMA. oo ADIGIoNAL DE HORAS EXTRAS

O cálculo da hora extra será efetuado por meio da utilizaÇão do divisor 220 (duzentos e vinte),
devendo ser acrescida ao valor da hora resultante o adicional de 50% (cinquenta por cento).
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CúUSULA oITAVA - INSALUBRIDADE

Adicional de lnsâlubridade
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Ate que se tenha base normativa regulamentando a situação, a base de calculo do ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE, para os empregados das Empresas abrangidas pelo SEAC/SINDECESE, será o
SALÁRlO MÍNIMO oÍicial estipulado pelo Governo Federal.

Outros Adicionais

CLÁUSULA NoNA. PREVIDÊNcIA socIAL

As empresas Íicam obrigadas a Íornecer aos seus empregados, no prazo de ate 30 (kinta) dias
improrrogáveis, a documentação exigida pela Previdência Social para Íins de requisição dos
benefícios auxílio-doença, pensão por morle e/ou aposêntadoria.

Auxílio Transporte

CúUSULA DECIMA - Do VALE TRANSPoRTE

Desde que solicitado por escrito pelo interessado e satisfeitas as exigências previstas no art.70 do
Decreto no 95.247187 , que regulamenta a Lei no 7 .619187 , além daquelas previstas na Lei no
7.418185, as empresas fornecerão vale-transporte a todos os seus empregados, nos dias
efetivamente trabalhados para deslocamentos residência - trabalho e vice-versa.

Parágrafo Primeiro:
Para os empregados beneficiados com vale-transporte, será realizado o desconto de 6% (seis por
cento), incldente sobre o salário base do trabalhâdor, na íorma da lei.

Parágrafo Segundo: Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais,
por qualquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento
do benefício do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso
residência/trabalho e vice-versa.

Parágrafo TeÍceiro: Quando do lançamento dos creditos pelas empresas, caso constate que o
empregado não tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica
autorizado às empresas realizarem apenas a complementaÇão dos valores necessários ao
deslocamento do mês subsequente, haja vista a natureza jurídica do beneficio.

Parágrafo Quarto: No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o
empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituiÇáo do mesmo.

Parágrafo Quinto: No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales
transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do
contrato.

Parágrafo Sexto: Para fins de lndenização o tempo despendado pelo empregado desde a sua
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residência ate a efetiva ocupaÇão do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por
qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado na jornada
de trabalho, por não ser tempo à disposiÇão do empregador.

cúusuLA DÉcrMA pRrMEtRÂ - Do VALE ALTMENTAÇÃo.

As empresas fornecerão aos seus empregados o benefício alimentaÇão, mediante as condiÇões
explicitadas nâ presente cláusula.

ParágraÍo Primeiro: Ficam excluídos do presente benefício:

| - Os empregados que usuÍruam ou venham a usufruir de alimentação fornecida diretamente pelo
empregador ou pelo contratante, em cozinha e refeitório próprios.

ll - Os empregados que trabalhem em jornada igual ou inferior a 06 horas diárias eiou 36 horas
semanais, ressalvada a hipótese do parágrafo primeiro, inciso l;

lll - As empresas que se utilizam da carga horária de 06 horas de trabalho, de segunda à sexta-feira,
e 12 horas de trabalho em dias de sábado e domingo, alternadamente, ficam obrigadas a pagarem o
benefício alimentação apenas no dra em que o empregado trabalhar sob o regime de 12 horas
corridas, ressalvada a hipótese do parágrafo primeiro, inciso l.

Parágrafo Segundo: Será descontado de cada empregado beneÍiciado o percentual de 10% (dez
por cento por cento) do valor do benefício alimentação fornecido.

Parágrafo Terceiro: Faculta-se às empresas a possibilidade Íiliação ao PA.T., instituído pela Lei no

6.32111976 e regulamentado pelo Decreto no 5/1991, hipótese na qual serão aplicadas à relaçâo
laboral as regras concernentes ao instituto.

Parágrafo Quarto: O benefício disposto na presente cláusula, desde que não seja pago ao
trabalhador em dinheiro, não possui natureza salarial, não se integrando à remuneração do
empregado para qualquer fim decorrente da relação de emprego.

Parágrafo Quinto: Aos empregados beneÍiciários serâo fornecidos mensalmente:

I - Ticket Alimentação seja em forma de ticket refeição, ticket alimentaÇão, no valor de R911,50 (onze
reais e cinquenta centavos) por dia, considerando-se os dias eíetivamente trabalhados no mês, até o
dia 20 (vinte) do mês vigente de trabalho;

ll - As empresas terão o direito de descontar dos empregados o referido beneíício em dias de falta
ao trabalho, podendo compensar o valor no mês seguinte ou no cálculo rescisório do contrato;

lll - Aos empregados que cumpram o regime de tÍabalho de 12 x 36 horas, fica assegurado o mesmo
beneÍício;

Parágrafo Sexto: O beneficio alimentação somente será devido para os contratos a serem firmados
ou aditados, entre tomadores de serviços e empresas prestadoras de serviços, a partir de 01 de
janeiro de 20í 2.

Parágrafo Sétimo: Os empregados que prestem serviços em regime de escala/plantão, receberão o
respectivo benefício somente nos dias eÍetivamente trabalhados, observando-se a ressalva do §2o
do presente artigo.

Parágrafo Oitavo: Fica facultado às empresas substituir o benefício alimentação pela cesta básica,
na Íorma da lei, e pelo vale-compras de cesta básica fornecido por supermercado, devendo o valor
de cada um deles ser comprovadamente equivalente ao valor pago a título de vale-alimentação.
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Parágrafo Nono: A concessão do TICKET REFEIÇÃO/ ALIMENTAÇÃO^/ALE COMPRAS desobriga
as empresas a fornecer aos seus empregados vale-transporte paÍa descolamento destes às suas
residências em horários destinados ao repouso e alimentação.

Parágrafo Décimo: Na estrita hipótese de serem os custos repassados ao tomador de serviços e já
seja fornecido o beneíício da Alimentação / Vale compras, as empresas concederão aos seus
empregados uma cesta básica mensal contendo os mesmos produtos intêgrantes de uma cesta
básica acordada diretamente com o contratante, sendo que tal parcela não será integrada ao salario.

Auxílio Saúde

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA . Do PLANO ODONTOLÓGICO/MEDICO COLETIVO

. "1rç-v
Mediante Termo de Acordo Íirmado entre SEAC/SE e SERVDONTO - Assistência Técnica
Odontológica Silveira Ltda, esta última prestará serviÇos odontológicos para os empregados das
empresas filiadas ao SEAC/SE nas segurntes condiçÔes: Plano Básico à R$í'1,00 (onze reais).

Parágrafo Primeiro: O trabalhador que desejar aderir ao plano odontológico de que lÍala o caput
desta cláusula deverá comparecer ao departamento de recursos humanos da empresa a qual presta
serviços, oportunidade na qual será oÍientado sobre os procedimentos necessários à formalização
do negócio jurÍdico;

Parágrafo Segundo: A adesão ao plano odontológico é uma opção do empregado, cabendo-lhe o
custeio integral da assistência odontológica contratada, a ser feito por meio de desconto em folha de
pagamento.

ParágraÍo TeÍceiro: O SEAC/SE não se responsabiliza pelos contratos de adesão celebrados entre
os empregados das empresas a ele associadas e a SERVDONTO.

Parágrafo quarto: É facultado as empresas abrangidas por esta convenção, oferecem plano
odontológico e/ou médico aos seus empregados;

Parágrafo quinto: Na hipótese da concessão do benefício plano de saúde/odontológico
decorÍe(em) de obrigação contratual, entre a empresa abrangida por esta convenção e o tomador
de serviços, a extinção do contrato ou a transferência definitiva do empregado para outro contrato
que não preveja tal obrigação, autoriza o empregador a cancelar o referido benefício, tal mudança
não se configura um reíorma in pejus do contrato de trabalho, podendo o empregado optar por
mantê-lo arcara com todo o custo referente ao beneficio tais como a co-participação e custeio
integral do plano;

Parágrafo Sexto: - No caso de suspensão do contrato de trabalho por perÍodo igual ou superior a
03 (três) meses, desde que a mesma não seja em virtude de acidente de trabalho ou prestação de
serviço militar obrigatório, o benefício concedido será cancelado pelo empregador. Devendo ser
reativado quando do retorno do empregado, devendo ainda, o funcionário, suportar com os períodos
de carência que porventura venha a ocorrer;

PaÍágrafo Sétimo: - O benefício disposto na presente cláusula não tem natureza salarial, não se
integrando a remuneração do empregado para qualquer fim decorrente da relação de emprego.

Parágrafo Oitavo: - As empresas terão o direito de descontar dos empregados os valores relativos a
custeio e/ou co-participação no cálculo rescisório do contrato;

Parágrafo Nono: - Os valores referentes à co-participação nos serviços serão de responsabilidade
do empregado, cabendo a empresa descontar na Íolha de pagamento do empregado e repassar
esses valores à Operadora do Plano de Saúde;

Parágrado Décimo: - O beneÍício que trata o caput poderá ser extensivo ao cônjuge ou
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companheiro (a) e Íilho (s) até 21 (vinte e um) anos de idade, desde que nâo emancipado (s),

devendo o empregado, na ora da adesão, fazer a opção pela exlensão, ou nâo, aos seus
dependentes;

Auxilio Morte/Funeral

cLÁUSULA DEcIMA TERcEIRA. ASSISTÊNcIA SocIAL FAMILIAR

/i+

*

É garantido ao cônjuge, companheiro, filhos menores de 21 anos, Íilhos portadores de deficiência
fÍsrca e/ou mental, de qualquer idade, e dependentes listados no rol emitido pelo INSS, de todos os
empregados pertencentes às categorias proÍissionais abrangidas pelo presente instrumento
convencionado, o serviço de assistência social familiar para os casos de morte do empregado ou sua
incapacitação definitiva para o trabalho, decorrente de acidente esta última comprovada pelo órgão
previdenciário.

Parágrafo Primeiro: O serviço de assistência social famifiar é composto, cumulativamente, de:

l- Cesta básica no valor nominal do auxílio-alimentação pago ao empregado, durante os três
primeiros meses após sua morte ou lncapacitação deÍinitiva para o trabalho, comprovada pelo INSS.

ll - Um salário mínimo vrgente ao tempo do fato gerador do benefício.

lll - Auxílio para despesas com funeral, no valor de R$800,00 (oitocentos reais) somente nos casos
de morte do empregado.

Parágrafo Segundo: O benefício assistencial fami]liar deverá ser requerido pelo empregado
ou por qualquer de seus dependentes em até trinta dias após o óbito ou a comprovação da
incapacitação definitiva pelo INSS.

ParágraÍo Terceiro: Não serão admitidos requerimentos de concessão do benefício
assistencial familiar formulados após o trigésimo dia do óbito do empregado ou da
confirmação de sua incapacitação pelo INSS.

Parágrafo Quarto: A administração do benefício mencionado no caput da presente cláusula será de
responsabilidade do SEAC-SE, cabendo a todas as empresas abrangidas por sua atuaÇão o custeio
do benefício assistencial familiar, o que será feito mediante o recolhimento compulsório, até o décimo
dia útil de cada mês, por meio de boleto bancário ou depósito identiícado em favor do Sindicato
Patronal, o valor de R$3,50 (três reais e cinquenta centavos) por empregado, tomando poÍ base,
para Íins de cálculo, o número de empregados constante da lista de empregados de cada empresa,
da SEFIP e da íolha de pagamento, que deverão ser mensalmente encaminhadas ao SEAC-SE para
fins de atualizaÇão cadastral.

Parágrafo Quinto: É de responsabilidade das empresas manter atualizadas as informações
relativas ao seu quadro de pessoal perante o SEAC-SE, inclusive no que se refere ao número de
empregados e a listagem de nomes, podendo o fornecimento do benefício assistencial famrliar ser
exigido do sindicato patronal somente para aqueles empregados constantes daquele rol.

Parágrafo Sexto: É de competência exclusiva do SEAC-SE a adoção de medidas administrativas
e/ou judiciais para a cobrança dos valores devidos por empresas inadimplentes, acrescidos de juros
de mora de 10lo ao mês e correção monetária pelo índice INPC.

Parágrafo Sétimo: A empresa que, no ato do requerimento de concessão do benefÍcio assistencial
familiar, estiver inadimplente, seja pela ausência de recolhimento do valor devido, seja pelo seu
recolhimento a menor, será responsável perante o empregado ou qualquer de seus beneficiários, a
custear todas as vantagens conferidas pelo §1', em dobro, pelo tempo ali especiflcado.

Parágrafo Oitavo: O requerimento do benefício poderá ser feito diretamente pelo empregado ou, no
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caso de óbito, pelos entes especiflcados no capuÍ desta cláusula, diretamente junto ao SEAC-SE ou,

se preÍerir, por intermédio do SINDICESE, cabendo a ambos os sindicatos adotar todas as
providências necessárias a garantir ao beneficiário toda a assistência necessária à percepção d-as.

vantagens abrangidas pela assisténcia familiar.

Parágrafo Nono: Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão Uf
financeira para cumprimento desta assistência familiar, a fim de que se.la preservado o patrimôftio j"'
jurídico dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLf. W
Parágrafo Décimo: O serviço social estabelecido na presente cláusula náo possui natureza salarial.
Não obstante, o recolhimento da verba, pelas empresas, para o seu custeio é de caráter
compulsório, tendo em vista a natureza eminentemente assistencial.

Parágrafo Décimo Primeiro: Sempre que necessário, o SEAC-SE poderá solicitar às empresas a

apresentação das guias de recolhimento devidamente quitadas ou os comprovantes de depósito

bancário identiÍicado, alem dos documentos necessários à veÍiÍicação do efetivo número de

empregados da empresa abrangidos por esta convenção.

Parágrafo Décimo Segundo: As empresas poderão exigir do SEAC-SE a emissão de recibo de
quitaÇão em relaçáo aos valores mensalmente recolhidos para os fins a que se destina a presente

cláusula, que terá Íorça liberatória geral em relação ao período ali especificado.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Normas para Admissão,/contratação

cúUsULA oÉCIMA QUARTA . DA CARTA DE REFERÊNCIA/APRESENTAÇÃO

As empresas, no ato da rescisão do contrato de trabalho, poderão fornecer aos seus empregados
carta de referência ou de apresentação, mediante solicitação por escrito do empregado, após

aprovação do pedido pela administração da empresa.

Desli gamênto/Dem issão

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA . oA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

Considerando as disposiçÕes da Lei 13.46712017, art. 611 - A, as partes acordam entre si criar a
Comissão de Conciliação Previa, MediaÇâo e Arbitragem, com base nas condições abaixo

enunciadas:

Parágrafo Primeiro: Com base na Lei 9.958/2000 fica criada a Comissões de Conciliação Previa -

CCP entre os Sindicatos signatários para que empregadores e trabalhadores possam celebrar

acordo acerca de parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que, com base no parágraÍo

único do artigo 625-E da referida lei, o termo de conciliaÇão é título executivo extrajudicial e tem
eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas.

Parágrafo Segundo: Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia a solução dos

conflitos individuais decorrentes das relações de trabalho, por acordo entre as própÍias partes, com a

intermediação dos sindicatos dos empregados e dos empregadores, através de seus representantes

conciliadores, sem a intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer outro órgão público.

Parágrafo Terceiro: Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas
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(art. 507-8 da CLT), que é uma faculdade dos empregados e empregadores, serão firmados na
Comissão de Conciliação Prévia, pelo Sindicato Laboral, com a anuência do Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto: O termo previsto no §30 discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas
mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das'
parcelas nele especificâdas.

Parágrafo Quinto: Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comrssão, "o; u \!
mediação dos Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laboral e anuência do Srndicato $,- 

*

Patronal.

Parágrafo Sexto: A Comissão de Conciliação Prévia também funcionará como câmara de
arbitragem para os empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam remuneraÇão
superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de
Previdência Social e que em seus contratos de trabalho haja cláusula compromissória pactuada com
concordância do empregado em submeter seus litígios a essa Comissão, nos termos previstos
na Lei 9307i96.

Parágrafo Sétimo: Como não há mals contribuição compulsória prevista na legislação trabalhista a
forma de organização, funcionamento e manutenção da Comissão prevista na presente cláusula

.-\ será definida pelos Sindicatos signatários.

Parágrafo Oitavo: Para cada demanda submetida à Comissão de Conciliação Prévia, deverá a
empresa, desde que associada e adimplente, arcar com o custo de R$75,00 (setenta e cinco reais),

enquanto que â empresa não associada ou associada e inadimplente arcará com o custo de
R$150,00 (cento e cinquenta reais).

Parágrafo Nono: Os valores a que se referem o §80 deverão ser pagos ao SEAC-SE, por meio de
boleto bancário ou depósito bancário identiÍicado, em ate 48 horas úteis da data designada para a
apreciação da demanda pela CCP

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PEDIDO DE OEMI§SÃO

Na hipótese do empregado, filiado ou não ao sindicato laboral, formular pedido de demissão, este
somente será considerado válido se Íormalizado perante o SINDICESE, em sua sede, que atestará a

manifestação de vontade livre e espontânea do trabalhador em ver rescindido seu contrato de
trabalho por iniciativa própria.

Aviso Prévio

cúUSULA oÉCIMA SÉTIMA . AVISO PRÉVIO

O aviso prévio, quando concedido pelo empregador, deverá ser comunlcado por escrito, mediante

recibo, e deverá especiÍicar a forma indenizada ou trabalhada.

Parágrafo primeiro - As empresas deverão fazer constar da carta do aviso prévio o dia, horário e
local onde o empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisÓrias;

Parágrafo segundo - Considerando o disposto na Lei 12.506/2011, que regulamentou a matéria,

observar-se-á a contabilização de 03 (três) dias de aviso prévio para cada ano trabalhado. Nesse

sentido, ate um ano de trabalho o aviso continua sendo de 30 dias e a cada ano de trabalho
integralizado, somar-se-á mais 03 (três) dias ate o limite de 90 (noventa dias) dias de aviso, o que

será atingido somente no vigésimo primeiro ano (1 ano = 30 dias + 20 anos = 60 dias), consoante
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tabela abaixo.

Tempo Trabalhado de Aviso
\té 1 ano 30

\té 2 anos 33

\té 3 anos 36

Até 4 anos 39

Até 5 anos +2

Até 6 anos 45

\té 7 anos 48

\te B anos 51

9 anos 54

10 anos
i1 anos

i7_
i0

té 12 anos
ié 1íãnõã

63
66

\té 14 anos
\té 15 anos ll,
Até 16 anos

17 anos 7B

1 B anos 81

\té '19 anos 84

te 20 anos 87

\ partir de 20 anos 90

Parágrafo terceiro - Na hipÓtese de ser o aviso prévio concedido pelo empregado que formula

pedido de demissão, este será sempre de 30 (trinta) dias, independentemente do tempo de serviço

prestado à emPresa.

SusPensão do Contrato de Trabalho

CLÁUSULA DÉGIMA OITAVA . ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÃO

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente será entregue o termo formal

discriminando o motivo da punição que deverá ser assinado por ele e visado pelo diretor da

empresa. Recusando-se o empiegado a assinar, o comunicado será válido quando assinado

por duas testemunhas.

RelaçÕes de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Normas DisciPlinares

cúUSULA DÉCIMA NONA. AÇÃO DE CUMPRIMENTO

As empresas reconhecem a legitimidade dos Sindicatos Patronal e Laboral, solidárias ou

independentes, para ajuizar ação de cumprimento perante o Ministério Público do Trabalho e a

Justíça do Trabalho, no caso de transgressão dos artigos desta convenção coletiva de Trabalho e

Oemáis normas trabalhistas, independente da outorga da categoria representada.

file:l I lF.l 17 de abril/convenção coltiva 201 8 SINDECESE'htm
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cLÁUSULA VIGÉSIMA . DA FISCALIZAÇÃO

Fica atribuída à Delegacia Regional do Trabalho em Aracaju e aos Sindicatos convenentes, a

fiscalização da presente Convenção, devendo a mesma ser depositada e registrada na referida
Delegacia.

Outras normas de pêssoal

cúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - OIA DA CAÍEGORIA

Fica reconhecido que o dia 19 de março, Dia de São José, Protetor do Trabalhador, como o dia do
trabalhador do setor de Asseio e ConservaÇão, não implicando em feriado, devendo as empresas,
Sindicatos e Federações, Íormarem parcerias para comemoração desse dia e dar ampla divulgação
aos seus empregados.

Jornada de Trabalho - Ouraçâo, Distribuição, Controle, Faltas

lntervalos para Descanso

GúUSULA VIGÉSIMA SÊGUNDA . DA ESCALÂ O3XO1

AutoÍiza-se a adoção de escala de trabalho 03x01, sendo 03 (três) dias de trabalho seguidos de 01

(um) dia de descanso, com as seguintes opções de horários:

Escala-03X01

05:30 às 11:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo

1 1 :30 às 17:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo

17:30 às 23:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo

CúUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ESCALA O4XO1

Autoriza-se a adoção de escala de trabalho 04x01, sendo 04 (quatro) dias de trabalho seguidos de
01 (um) dia de descanso, com as seguintes opções de horários:

Escala-04X01

06:00 às 12:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

1 2:00 às 18:00 com 'l 5 (quinze) minutos de intervalo

18:00 às 00:00 com 'l 5 (quinze) minutos de intervalo

00:00 às 06:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

51

$:
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Controle da Jornada

cLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA . BANco DE HoRAS

fileJllF 117 de abríl/convenção coltiva 2018 SINDECESE.htm

Faculta-se às empresas abrangidas pelo presente instrumento coletivo a implantação do banco de
horas, previsto no parágrafo 20 do artigo 59 da CLT, com a redação dada pela Medlda Provisória no

2.164-41, de 2001 , nas seguintes condiÇões:

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de rescisão do contÍato de trabalho, havendo saldo positivo no
banco de horas do empregado, estas deverão ser pagas, acrescidas do percentual de 50%
(cinquenta por cento), considerado o valor da hora do dia do termino do pacto laboral;

Parágrafo Segundo: Veda-se o banco de horas para os empregados que atuam em turnos
ininterruptos de revezamento e em escala 12x36.

Paragraío Terceiro - As horas trabalhadas nos domingos e feriados serão computadas a razão
de 01h kabalhada por 01h de folga.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA. JORNADA DE TRABALHO í2 X 36

As empresas poderão adotar para seus empregados a jornada de trabalho de doze horas seguidas

de trinta e seis horas ininterruptas de descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em Íazáo

da natural compensação, observado ou indenizado o intervalo de 01 hora para repouso e

alimentagã0.

Parágrafo Primeiro: Considera-se já remunerado o trabalho realizado em dias de domingos e

feriados que porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural

compensação pelo desconto nas 36 (trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Segundo: Será devrdo o pagamento de adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos
empregados que exercerem suas atividades na referida escala, entre 22h00 e 05h00, não havendo o
que se falar em prorrogação de trabalho noturno, nos termos do disposto no artigo 59-4, §10, da CLT.

Parágrafo Terceiro: Fica dispensada a licença previa da autoridade competente na área de higiene

e seguranÇa do trabalho para o labor exercido em escala 12x36 realizado em ambiente
insalubre. Parágrafo Quarto: Em havendo a supressão, integral ou parcial, do intervalo para

repouso e alimentaçáo, a indenização será no percentual de 50% sobre a hora normal de trabalho, e

incrdirá somente sobre período efetivamente suprimido.

Parágrafo Quinto: Autoriza-se a alteração do contrato de trabalho do empregado em escala 12x36
para qualquer outro módulo semanal de trabalho, e vice-versa.

Parágrafo Sexto: Adotar-se-á para eÍeitos de cálculos o divisor 22o(duzentos e vinte), sendo
considerada como hora(s) extra(s) aquela(s) que exceder(em) de 192 (cento e noventa e duas)
horas efetivamente trabalhadas.
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cúusuLA vtGÉsrMA sExrA - DA EscALA o5xo1 ... 53

s"
Autoriza-se a adoção de escala de trabalho 05 x 01, sendo 05 (cinco) dias de trabalho seguiOos Oe

01 (um) dia de descanso, com as seguintes opçóes de horários:

Escala-05X0'l

06:00 às 14:20, com 0'l ( uma ) hora de intervalo

14:30 às 22:50 com 01 ( uma ) hora de intervalo

11:00 às '19:20 com 01 ( uma ) hora de intervalo

22:40 ás 07:00 com 0í ( uma ) hora de intervalo

09:40 às 12:00 e 13:00 ás 18:00

08:00 às 11 :00 e 12:00 ás 16:20

06:00 às 12:00 com í5 (quinze) minutos de inteNalo

12:00 às'18:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

18:00 às 00:00 com 'l 5 (quinze) minutos de intervalo

00:00 às 06:00 com í5 (quinze) minutos de intervalo

cúUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA . ELASTECIMENTO DO INTERVALO INTRAJORNADA

Constderando a realidade do setor de prestaÇão de serviços e, ainda, a natureza da atividade

empresarial, fica autorizada a possibilidade de elastecimento do intervalo intÍajornada para além do

limite de 02 (duas) horas diárias.

CúUSULA VIGÉSIMA OITAVA. CARTÂO OU CONTROLE DE PONTO ÚNICO

As empresas com mais de dez empregados obrigam-se a utilizar no controle de entrada e sâída dos

empregados apenas um Único cartão ou controle de ponto, para horas normais e horas

extraordinárias.

Faltas

CLÁUSULA V|GÉSIMA NONA - DO ABONO DE FALTAS

Serão abonadas as faltas ou horas não trabalhadas do empregado que necessitar acompanhar em

consultas medicas ou odontológicas filhos ou dependentes, menores de doze anos, ou portadores de

deficiência física ou mental, de qualquer idade, uma vez a cada mês, devendo, no entanto,

apresentar declaração medica de acompanhamento, assinada e carimbada, no dia útil seguinte à

file:l / lF J 11 de abril/convenção coltiva 201 8 SINDECESE.htm
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ausencla.

Turnos lninterruptos de Revêzamênto

cLÁUSULA TRIGÉSIMA . DA JoRNAoA EM SEMANA ESPANHOLA

Autoriza-se a adoção pelas empresas da jornada em Semana Espanhola, cuJa validade e
reconhecida pela OJ o 323 da SDI-I do TST, onde o empregado prestará serviços, alternadâmente,
de 48 horas em uma semana e 40 horas na semana imediatamente subsequente, respeitado o limite
diário de 08 horas.

Saúde e Segurança do Trabalhador

U n iforme

cLÁUSULA TRIGÉsIMA PRIMEIRA. Dos UNIFoRMES

Quando de uso obrigatório, as empresas forneceráo gratuitamente aos seus empregados o uniforme
necessário, considerando-se o uso normal do mesmo, sendo pelo menos.

Parágrafo Primeiro: O empregado indenizará, com base no §1o do art. 462 da CLT, a peça de
uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da
remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do serviço e
não devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido.

ParágraÍo Segundo: A empresa deverá dar ciência ao empregado, no ato da contratação, da
hipótese elencada no parágrafo primeiro supra.

ParágraÍo Terceiro: A utilização do uniforme estará restrita ao local de trabalho, incluindo o seu
trajeto de ida e volta ao trabalho, ficando o faltoso passível de sanções disciplinares.

ParágraÍo QuaÉo: A higienização do uniforme é de responsabilidade trabalhador, pois os produtos
utilizados para a higienizaçáo das vestimentas é de uso comum.

ParágÍaÍo Quinto: As empresas substituirão os uniformes dos empregados no período de doze
meses.

Aceitação de Atestados Médicos

cúUSULA TRIGÉsIMA SEGUNDA . ATESTADOS MÉOICOS

Serão aceitos como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo empregado
para justificar sua ausência por motivo de doença, emitidos por proÍissionais devidamente
registrados no CRM e CRO, por médicos contratados diretamente pela empresa, ou mediante
convênio/SESC ou atestados emitidos por médicos vinculados ao SUS (Sistema Único de Saúde).
Em último caso, serão aceatos os atestados emitidos por médico do sindicato ou particular.

ParágraÍo Primeiro: O atestado deverá ser entregue, pessoalmente ou nos casos de absoluta

Íile:///F:/ I 7 de abril/convenção coltiva 2018 SIN DECESE.htm
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impossibilidade comprovada, por outrem, nas 24 horas após a emissão do referido atestado, sendo
convalidado pelo médico da empresa

Parágrafo Segundo: Quando o empregado prestar serviço fora do domicilio da sede da empÍesa, a Ê^
entrega do atestado medico poderá ser ferta em sua subsede ou posto de apoio, caso existam,. ou. p,l
recolhido pelo preposto da mesma no próprio posto de serviço.

Parágrafo Terceiro: Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e
assinatura e carimbo com o número do conselho do profissional que assina o documento, e ser
apresentado em duas vias (original e cópia), a fim dê que as empresas declarem na cópia a ser
imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data,
horário e assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quarto: Caso a empresa suspeite de fraude no ateslado apresentado, poderá solicitar
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso
é crime previsto nos arts. 297 e 302 do Código penal.

ParágraÍo Quinto: caso a íraude seja constatada, pode implicar em demissâo por justa causa do
empregado, prevista no artigo 482, da CLT.

Profissionais de Saúde e Segurançe

CúUSULA TRIGÉSIMA TERGEIRA. SERvIçoS ESPEcIALIZADoS EM ENGENHARIA DE SEGURANçA E
EM MEDICINA DO TRABALH

considerando o previsto na Portaria no 17, de 01 de agosto de 2o0l (DoU de o2to8l2oo7), do
Ministerio do Trabalho e Emprego, da secretaria de lnspeção do Trabalho, que altera a redação da
Norma Regulamentadora no 4, vêm os presentes sindicatos pactuarem a criação do sESMT comum
que cumprirá os ditames da citada portaria, e será avaliada semestralmeÀte por uma comjssão
formada pelo Presidente do Sindicato Laboral, pelo Presidente do Sindicato patronal e pela
Delegacia Regional do Trabalho.

Acompanhamento de Acidentado ê/ou portador dê Doença profissional

CúUSULA TRIGÉSIMA QUARTA . AcIDENTE DE TRABALHo - TRANSPoRTE

As Empresas se obrigam a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a ocorrência do
acidente do trabalho com o Empregado, até o local e efetivação do atendimento médico, bem como
o transporte quando da alta médica até sua residência, se a situação clínica do empregado impedir
sua normal locomoção.
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Rolaçõês Sindicais

Rspresentante Sindical

CLÁU§ULA TRIGÉSIMA QUINTA - ACESSO DO OIRIGENTE SINDICAL

Será facilitado aos diretores do Sindicato Laboral o acesso às sedes das empresas paÍa a .ealizaçáo

de visitas, a Íim de que possam tratar de assuntos relacionados à categoria e seus associados.

Parágrafo único: O acesso do dirigente sindical à empresa deverá ser comunicado com

antecedência mínima de 48 horas úteis, ressalvadas as hipÓteses de força maior, e não poderá

prejudicar o pleno andamento das atividades proÍissionais.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DIRIGENTES SINDICAIS

A empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro mantenha vínculo empregatício,

compromete-se a liberar o mesmo de Suas funções, Íicando esta responsável pelo pagamento de

encargos sociais, e a cargo do SINDECESE o pagamento dos salários durante a vigência da

presente convenÇão.

Contribuiçóes Sindicais

cúusuLA TRlcÉslMA sÉTIMA - DA coNTR|BUlÇÃo NEGoclAL.

Considerando o previsto no art. 611-A da CLT, prevalecerão sobre a lei todos os pontos objetos de

Acordo ou Convenção Coletiva, ressaltados as vedaçÕes previstas no art 611-B;

Considerado que o art. 611-B não veda a estipulaçâo de contribuição decorrente de Convenção

Coletiva para toda a categoria econômica, diante disso prevalece o negociado sobre o legislado;

Assim por deliberação da Assembleia Geral do Sindicato patronal de acordo com o disposto no art.

8o, inciso lll, da Constituição Federal, todas as empresas que exercem atividades representadas pelo

Sindicato Patronal (Empresas do ramo de Asseio e Conservação do Estado de Sergipe) recolherão
junto a caixa econÔmica Federal , em favor do slNDlcATo DAS EMPRESAS DE ASSEIO E

CONSERVAçÃO DO ESTADO DE SERGIPE, mediante guia a ser fornecida por este, a
coNTRlBUlçÃO NEGOCIAL, para a assistência a todos e não somente aos associados, conforme

estabelecido na seguinte tabela:

00 a 03 EN{PREGADOS
04 A 1O EMPREGADOS
11 A20 EMPREGADOS
21 A 30 EMPREGADOS
31 A 50 EMPREGADOS
51 A 80 EMPREGADOS
81 A 1íO EMPREGADOS

R$ 150,00
R$ 200,00
R$ 250,00
R$ 300,00
R$ 350,00
R$ 400,00
R$ 450,00
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111 A 150 EMPREGADOS
151 A 2OO EMPREGADOS

filell/F ! l7 de abrilL'co n ve nç ão coltiva 201 8 SIN DECESll.htm

R$ 500,00
R$ 5s0,00

AC|MA DE 201 EMPREGADOS R$ 600,00 . 5+

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos relativos à Contribuição Negocial deverão ser efetuedos 'ç
anualmente até a data de 30/04/2018, e o valor deverá ser recolhido conforme a tabela acima.

Parágrafo Segundo: O atraso no pagamento da contribuição supramencionada acarretará a

incidência de multa de 10% do valor da contribuição, bem como em correção monetária a ser

calculada pela media dos índices fornecidos pelo IGPMiFGV e INPC/IBGE.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA . CONTRIBUIçÃO CONFEDERATIVA

Deverão recolher a Contribuição Confederativa Patronal, consoante à norma do inciso IV, do Art. 80,

da Constituição Federal e demais legislaÇôes aplicáveis à matéria, cujo valor, determinado pelo

SEAC - Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de Sergipe, vinculada ao

numero de empregados existentes na empresa em junho de 20í8, atestado pelo CAGED, será:

l- Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: um salário mínimo vigente;

ll - Empresas com mais de 500 (quinhentos) empregados: um salário e meio vigente.

Parágrafo Primeiro: Os valores acima indicados poderão Ser pagos em duas parcelas iguais, com

vencimento nos dias 05/08/2018 e 05/09/2018.

Parágrafo Segundo: A Contribuição ConÍederativa seÍá distribuída da seguinte forma:

I - 80% para o Sindicato;

ll - 15% para a Federação do Comercio do Estado de Sergipe - Fecomércio SE;

lll - 5% para a ConÍederação.

parágrafo terceiÍo: O atraso no pagamento da contribuição supramencionada acarretará a

incidência de multa de 10% do valor da contribuição, bem como em correção monetária a ser

calculada pela media dos Índices fornecidos pelo IGPM/FGV e INPC/lBGE.

Direito de Oposição ao Oesconto de Contribuições Sindicais

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MENSALIOADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar em folha de pagamento de seus empregados associados

ao sindicato profissional, mediante autorização individual e por escrito, as mensalidades destinadas

à entidade, no valor equivalente a 1% do piso salarial previsto na presente Convenção Coletiva. O

recolhimento ao Sindicato dos Empregados do montante descontado será feito ate o dia 10 (dez) de

cada mês.

Parágrafo Primeiro: As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente

cláusula via depósito ao Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto

bancário) apropriada, a Ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser eÍetuado o recolhimento

diretamente ao sindicato, quando este assim ajustar com a êmpresa

parágrafo Segundo: As emprêsas comprometem-se a enviar à entidade sindical profissional, até o
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Outras disposições sobre reprêsentação e organização

CúUSULA OUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - QUADRO DE AVISOS

As empresas afixarão quadro de avisos à disposição do respectivo sindicato suscitante, para a

colocação de comunicados de interesse da categoria'

cLÁusuLA QUADRAGÉS|MA SEGUNDA - CERTIDÃO DE REGULARIOADE PARA COM AS OBRIGAçÔES

SINDICAIS

quinto dia útil do mês de março de cada ano, a relação dos empregados que expressamente

optaram pelo pagamento da contribuição sindical prevista no artigo 545 da cLT, com redação dada

pela Lei no 13.467 t2017 .

parágrafo Terceiro: A empresas deverão anotar na CTPS do empregado contribuinte sindical anual 
5S

o noÁe completo do sindicato favorecido com recolhimento do desconto da Contribuição ^Sindi"l ú-' '

(S|ND|CATO'DOS EMPREGADOS EM CONDOMíNIOS E EM EMPRESAS DE ASSEIO E \ts

àOUSfnvnçÃO DO ESTADO DE SERGIPE - SINDECESE), e não simplesmente a abreviação

"SINDICESE".

cúUSULA QUADRAGÉSIMA - DESCONTO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS

De acordo com Assembleia Geral realizada no auditório da Força Sindical no dia 1911212017 com a

categoria, e em obediência ao Art. 8o do Estatuto da categoria, as empresas Íicam obrigadas a

desc-ontaiem dos empregados pertencentes às categorias representadas por esta Convenção, o

percentual de 10% (dez por cenio; dividido em cinco parcelas de 2% (dois por cento) nos meses de

abril, maio, julho, setembro e novembro/2018, a título de desconto assistencial em favor do

SINDECESE para custeio e manutenção da entidade'

Parágrafo Primeiro: os descontos a que se refere o capuÍ da presente cláusula somente serão

eÍetuãdos mediante autorização expressa, individual e por escrito, do empregado, associado ou não'

Parágrafo segundo: com base nas disposições contidas no artigo 513, alínea "e", da cLT e de

acord; com dãcisão proferida pelo Supremo Íribunal Federal através do Recurso Extraordinário n 0

189.960-3, publicada no DJU em íO/Oli/2001, os empregadores ficam obrigados a descontar na folha

salarial de cada mês, a partir de Janeiro de 2018'

Parágrafo Terceiro: As importâncias descontadas deverão ser recolhidas ao SINDECESE em guias

piJprias tornecioas, até o di" to oo mês subsequente ao vencido, acompanhada da relação nominal

dos empregados, sob pena de pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor devido'

acrescido de juros e correçóes legais.

ParágrafoQuarto:Quantoaodireitodeoposiçãoaodescontoaosempregadosnãoassociados,
maniÍestado pessoalmente pelo trabalhador inieressado em carta de próprio punho na sede da

entidade. Ficando sem validade as comunicações efetuadas pelos empregados através de correio,

cartório, e-mail, fax ou diretamente à empresa'

l7 de 20
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Com intuito de preservar as empresas idôneas, assim como SeuS respectivos empregados e os

contratantes em geral, para efeito deste instrumento e de comprovação junto a terceiros, inclusive
justiÇa do tÍabalho, Superintendência Regional do Trabalho, Ministerio Público do Trabalho, Tomador'

ã;;ü.r;órgãoi úcitantes e por foràa desta convenção e em atendimento ao disposto no Artiuo-'

607 da CLT, as empresas para participarem em licitações promovidas por órgãos da administração ,-^
pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deveÍão apresentar Certidão de §I-- _

ilegularidade para com suas obrigaçõês sindicais. -€ 
"

parágrafo Primeiro: Esta certidão será expedida pelas partes convenentes, individualmente, sendo

espeaífica para cada certame licitatório, sendo vedada a emissão de certidóes ou declaraçóes de

cumprimento parcial das obrigações contidas nesta Cláusula.

Parágrafo Segundo: Consideram-se obrigações sindicais:

a) recothimento da Contribuição Sindical (profissional e econômica);

b) recolhimento de todas as taxas e contribuições inseridas nesta convenção;

c) comprovante de pagamento de salários, descriminando as importâncias pagas, os descontos e o

valor correspondente ao FGTS.

d) cumprimento integral desta convenÉo

Parágrafo Terceiro: A falta da certidão ou vencido seu prazo que e de 30 (trinta) dias, permitirá às

demals empresas licitantes, bem como aos sindicatos convenentes, nos casos de concorrências,

carta-convit,e ou tomada de preços, Pregáo Eletrônico e PÍesencial' alvejarem o processo licitatório

por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Quarto: Esta certidão será expedida pelas partes convenentes, SINDECESE e SEAC,

individualmente. Ambos entregarão a respectiva certidão no prazo de 48 horas após a protocolização

do pedido. A referida CertiOao Só terá validade assinada pelos respectivos Presidentes das

Entidades SEAC/SE e SINDECESE/SE.

parágrafo Quinto: A emissão de cada certidão terá custo de R$50,00 (cinquenta reais), a ser pago

mediãnte boleto bancário ou depósito bancário identificado'

cúUSULA QUAORAGÉSIMA TERCEIRA . LICITAçOES

ApartirdahomologaçãodesteinstrumentoaSempresasficamobrigadasaincluírememSua
documentação para Ícitações públicas ou contratação por setores privados, cópia desta convenção

Coletiva de Trabalho.

cúUSULA AUADRAGÉSIMA QUARTA . DOS ENCARGOS SOCIAIS

visado assegurar a exequibilidade dos contÍatos de pÍestação de serviços pelas empresas junto ao

toÀaOor, asügurando a adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, fica convencionado que

as empresas d-o segmento abiangidas pela ccT deverão praticar o percentual mínimo de Encargos

sociars e Trabalhisias de g5,a1"À (oitenta e cinco vírgula quarênta e um por cento) conforme

planilha de Cálculo abaixo como documento essencial a quaisquer licitação, sob pena de nulidade

do certame tal como disposto nos artigos 607 e 608 da CLT'

18 de 20
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ENCARGOS SOCIA!S:

ncidente sobre o valor da Remuneração + o valor da Remuneração Técnica.

RUPO "A'' NCARGOS SOCIAIS uB TOTAL (A)
i,80%

1 1,00%
02 SESI OU SESC 1,50%
03 SENAI OU SENAC 1,000/0

INCRA ),200/0

SALARIO EDUCAÇÃO 2,500/o

)6
Ít

FGTS ;a,ooz,
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS ls,oó,2.

)8 SEBRAE fo,oo.a

irupo " B" ENCARGOS SOCIAIS lSuB rorAL(B)
lze,ts%

10

FERIAS 12,030/o

AUXTLO DOENÇA 1,850/o
i11 -ICENÇA PATERN IDADE/MATERNIDADE 1,330/o
12 ALTAS LEGAIS ',2,28o/o

13 CIDENTE DE TRABALHO 30o/o

14 ryISO PREVIO 37o/o

15 30 SALARIO 8,330/o

3rupo "C" ENCARGOS SOCIAIS suB ToTAL (C)
),640/0

6 AVISO PREVIO INDENIZADO 3,840/o

7 NDENTZAÇÃO ADtCtONAL 80o/o

18 NDENTZAÇÃO 1 nTSC|SOES SEM JUSTA CAUSÀ 4,00o/o

Grupo "D" ENCARGOS SOCIAIS suB ToTAL (D)
10,48o/o

lle
iroral oos

INCIDENCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO "A" SOBR
o "8"

=NCARGOS 
SOClAS

0,48%

15,410/0
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Disposiçôes Gerais

Descumprimento do lnstrumento Goletivo

cúusuLA QUADRAGEStMA euINTA - DtspostçôEs FtNAls

As partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosamente todas as clausulas ajustada livremente no
presente instrumento negociável. Havendo descumprimento, fica obrigado o infrator a pagar à parte
lesada, como multa ou penalidade, o valor correspondente a R$15,00 (quinze reais), uma única vez.

Outras Disposições

cLÁusuLA QUADRAGÉstMA sExrA - DEMATs DrsposrçôEs FTRMADAS No TNSTRUMENTo coLETtvo
PERMAN ECEM INALTERADAS
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A presente Convenção Coletiva de Trabalho é celebrada na forma do artigo 70, incisos V, Vl e XXVI,

da Constituição Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios
previstos no presente instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo
pagamento/beneficio, prevalecendo, no entanto, o que for mais vantajoso ao empregado. Face da
presente negociação coletiva, fica expressamente revogada a CCT do ano de 2017, lavrada em
0310'112017, devidamente depositada e registrada, na DRT-SE, em '13101120.17, :ob l" 6J
46221.000030/2017-9, bem como seus termos aditivos com as ressalvas aqui postas. Ãs d)''
divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo aColdo; !*
pela Justiça do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados assinam o presente
instrumento.

FABIO ANDRADE SANTOS
Vice-Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE

JORGIVAN MOTA DOS SANTOS
Presidente

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE

ANEXOS
ANEXO I . ATA FECHAMENTO DA CCT - SEAC

Anexo (PDF)

ANEXO II . ATA FECHAMENTO DA CCT - SINDECESE

jrr^\

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na
I nternet, no endereço http://www. mte. gov. br.
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TERMO ADTIVO A CONVENçÃO COLETIVA DE TRABALHO 201812018

NÚMERo DE REGISTRo No MTE: SEoooogo/2o18
DATA DE REGISTRO NO MTE: 0510712018
NúMERoDASoLtctrAçÀo: MR034445/2018
NUMERO DO PROCESSO: 46221 .00531012018-54
DATA DO PROTOCOLO: O3t0712018

NúMERo Do pRocESSo DA coNVENçÃo coLETtvA PRtNctPAL: 46221 00512112018-81
DATA DE REGISTRO DA CONVENçAO COLETIVA PRINCIPAL: 29t06t2o18

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE, CNPJ n, 32.7 42,23110001.67, neste
ato representado(a) por seu Presidente, S(a). FABIO ANDRADE SANTOS;

E

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE, CNPJ n, 32.825.283/0001.O5, neste
ato representado(a) por seu Presidente, S(a). JORGIVAN MOTA DOS SANTOS;

celebram o presente TERMO ADlTlvO DE CONVENÇÂO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condiÇões de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . VIGÊNCIA E OATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convençáo Coletrva de Trabalho no periodo de 01o

de janeiro de 201 I a 31 de dezembro d e 2018 e a data-base da categoria em 01o de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNcIA

O presente Termo Aditivo de Convençáo Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) O presente Termo
Aditivo abrangerá a(s) categoria(s) dos trabalhadores vinculados a representação do sindicato laboral,
das empresas vinculadas a Íepresentação do sindicato patronal com abrangência territorial em
Sergipe, com abrangência territorial em SE.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - TABELA DE SALÁRIO

ANEXOTABELA SALARIAL

MODULO .1 SALARIO NORMATIVO R$ 970,45



N.o

01

02
03
04
05
06
07
08
09
10

11

12

13

14
1tr
t!,

16

17

FUNçOES
AGENTE DE LIMPEZA
AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO
AGENTE DE LIMPEZADE CONDOMINIOS
AGENTE DE APOTO E SERVTÇOS
AJUDANTE DE CAMINHAO
APONTADOR
ARRUMADEIRA
ASSISTENTE DE ILUMINAÇÃO
ASSISTENTE DE SONOPLASTIA
AUXILIAR DE DESENTUPIMENTO
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
AUXILIAR DE VAQUEIRO
AUXILIAR DE CAMPO
AUXILIAR DE REFRIGERAÇÃO
AUX|LtAR DE SERVTÇOS GERATS
AUX|LtAR DE SERVTÇOS OpERACtONAtS
CAMAREIRA
CARREGADOR
COPEIRA
CONTINUO
DEDETIZADOR
LAVADEIRA
LAVADOR DE CARROSA/EICULOS
LIMPADOR DE CAIXA DAGUA
OFFICE.BOY
OPERADOR DE MAQUINA DE XEROX
PASSADEIRA DE ROUPÀ
PROMOTOR DE VENDAS
SERVENTE
TRABALHADOR BRAÇAL
VARREDOR
ZELADOR

FUNÇOES
AGENTE DE PORTARIA
AJUDANTE PRATICO
AJUDANTE DE PEDREIRO

63

fr

18

19

20
21

22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

32

MODULO - 2 SALARIO NORMATIVO R$ 984,75

ITEM
01

02
03



04 ASCENSORISTA
05 ATENDENTE
06 AUXILIAR DE ALMOXARIFE
07 AUXILIAR DE ENCARREGADO
08 AUXILIAR DE SEGURANÇA
09 AUXILIAR DE COZINHA
1O AUXTL|AR DE SERVTÇOS GRAFTCOS
11 CAIXA
12 CONFERENTE
13 COSTUREIRA

-vi?§'r-r!=-::{:--

14 COVEIRO
15 CONDUTOR DE LANCHA
16 EMPACOTADOR
17 ENLoNADôRlcRncR
18 FISCAL DE HALL
19 F]SCAL DE TERMINAL
20 FOLGUISTA
21 GARAGISTA
22 GARÇOM
23 MANOBRISTA
24 MAQUEIRO
25 OPERADOR DE AUDIO/SOM/TV

" 26 ORIENTADOR DE TRAFEGO
27 PORTEIRO
28 PORTEIRO DE CONDOMINIO
29 PISCINEIRO
30 RECEPCIONISTA
31 RONDISTA
32 VENDEDOR
33 VISTORIADOR
34 vrorÀ

MODULO . 3 SALARIO NORMATIVO R$ 986,80

rrEM ruruçôes
01 AUXILIAR DE ENFERMAGEM
02 AUXILIAR DE MANUrcruçÃo eREDIAL
03 AUXILIAR DE MARCENARIA
04 AUXILIAR DE MECANICO
05 AUXILIAR DE MONTAGENS
06 AUXILIAR DE PESQUISA
07 AUXILIAR DE SUPERVISOR

i

I
I

I____j
I

,

i



MODULO .4 SALARIO NORMATIVO R$ 991,84

ITEM FUNÇOES
O1 OPERADOR DE VIDEOMONITORAMENTO

MODULO. S SALARIO NORMATIVO R$ 1.003,14

A CARRO PEQUENO/PASSEIO DE EMPRESA TERCEIRIZADA

MODULO. 6 SALARIO NORMATIVO R$ 1.021,26

PRODUÇÃO EVENTOS

MODULO . 7 SALARIO NORMATIVO R$ 1.029,70

t

:

i

I

MODULO .8 SALARIO NORMATIVO R$ 1.039,76

ITEM FUNçÔES
O1 ATENDENTE TURISTICO

ITEM FUNÇOES
01 CUIDADOR SOCIAL
02 RECREADOR



66

Er

MODULO .9 SALARTO NORMATIVO R$ 1.060,56

ITEM FUNÇÔES
01 AUXILIAR DE JARDINEIRO
02 TRATADOR DE ANIMAIS

MODULO . 10 SALARIO NORMATIVO R$ 1.082,82

ITEM FUNÇOES
O1 MOTOBOY

MODULO . 11 SALARIO NORMATIVO R$ 1.10í,í9

ITEM FUNÇOES
01 AGENTE DE APOIO OPERACIONAL
02 ALMOXARIFE
03 AUXILIAROPERACIONAL
04 AUXILIAR DE SECRETARIA

^ 05 AUX|L|AR DE SERVIÇOS ADMTNISTRATTVOS
06 ESTOQUISTA

MODULO . 12 SALARIO NORMATIVO R$ í.168,03

ITEM
01



MODULO . í3 SALARIO NORMATIVO R$ 1.109,08 
.- W

-|TEM rUruçOeS
01 FERRADoR DE RNruRl§
02 JARDINEIRO
03 oPERADoR DE EuptHnbEtRA
04 OPERADOR DE PA CARREGADEIRA
05 OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA
06 TECNICO EM REDE DE MICRO
07 VAQUEIRO

MODULO . 14 SALARIO NORMATIVO R$ í.í 25,71

ITEM FUNÇOES
01 AÇOUGUEtRO

MODULO.15 SALARIO NORMATIVO R$ 1.137,97

ITEM FUNÇOES
O1 ATENDENTE COMERCIAL

MODULO . 16 SALARIO NORMATIVO R$ 1.í50,67

trEM ruruçôes
01 AUXIL|AR DE SERVTÇOS OPERAC|ONA|S I

02 AUXILIAR DE LOGISTICA
03 CABO DE TURMA
04 COORDENADOR ADMINISTRATIVO
05 COORDENADOROPERACIONAL
06 ENCARREGADO DE LIMPEA INDUSTRIAL
oz ENCARREGADo DE MANUrruçÃo
08 ENCARREGADo DE opERAÇôeslrrlnruurcruçÃo



MODULO . 17 SALARIO NORMATIVO R$ 1.205,39 
W

ITEM FUNÇÔES
01 AGENTE COMERCIAL

MODULO - 18 SALARIO NORMATIVO R$ 1.206,15

ITEM FUNÇOES
01 FISCAL DE MERCADO E FEIRA LIVRE

MODULO . 19 SALARIO NORMATIVO R$ 1.213,45

ITEM FUNÇOES
O1 AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO . 20 SALARIO NORMATIVO R$ 1.235,46

ITEM FUNçÕES
01 AUXILIAR DE DENTISTA
02 AUXILIAR DE ODONTOLOGIA
03 AUXILIAR DE PROTESE DENTARIA
04 AUXILIAR EM SAUDE BUCAL DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA
05 COLETOR DE AMOSTRÀ
06 PROTETICO DENTARIO

MODULO .21 SALARIO NORMATTVO R$ í.317,04

'I

\-*-t

ITEM FUNÇÔES



O1 SUPERVISOR

MODULO . 22 SALARIO NORMATIVO R$ 1.334,36

MODULO . 23 SALARIO NORMATIVO R$ 1.352,48

I,-** 1
I

I

ITEM FUNçOES
O1 ARTIFICE
02 BOMBEIRO HIDRAULICO
03 BOMBEIRO CIVIL
04 CARPINTEIRO

I

t
t

I

05 CHAPISTA
06 ELETRICISTA
07 MARCENEIRO

G9
«-
Ít,

MODULO - 24 SALARIO NORMATIVO R$ 1,376,64

!

ITEM
01



MODULO . 25 SALARIO NORMATIVO R$ 1.386,52

MODULO .26 SALARIO NORMATIVO R$ 1.387,73

ITEM FUNçÕES
O1 OPERADOR TECNICO
02 TECNTCO EM REFR|GERAÇAO

MODULO . 27 SALARIO NORMATIVO R$ 1.392,06

.ECNICO 
EM SEGURANÇA DO TRABALHO

MODULO . 28 SALARIO NORMATIVO R$ í.401,54

01 ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO DE PESSOAL

MODULO . 29 SALARIO NORMATIVO R$ 1.416,32

j

ITEM FUNÇÔES
01 OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS

ITEM FUNçOES



O1 COZINHEIRO

MODULO .30 SALARIO NORMATIVO R$ 1.442,37

MODULO . 31 SALARIO NORMATIVO R$ í.450,55

!
l

ITEM FUNÇÕES
01 oRÇAMENTTSTA

MODULO.32 SALARIO NORMATIVO R$ 1.471,80

01 AUX|L|AR DE SERVTÇOS I

MODULO . 33 SALARIO NORMATIVO R$ 1.524,1í

MODULO . 34 SALARIO NORMATIVO R$ 1.522,70

ITEM FUNçOES
01 GUARDIÃO DE PISCINA



ITEM FUNçÔES
01 OPERADOR DE EQUIPAMENTO DE RAIO X DE BAGAGEM

MODULO . 35 SALARIO NORMATIVO R$ í.602,06

01

02 SUPERVISOR ADMINISTRATIVO
03 SUPERV|SOR DE EXPEDTÇÃO
04 SUPERVISOR DE SETOR DE PESSOAL

MODULO - 36 SALARIO NORMATIVO R$ 1.609,92

ITEM FUNÇÔES
01 TECNtco EM tNFoRMATtcA ruívrl I (NtvEL MEDto)
02 TECNICO DE REDE I

_-a MODULO . 37 SALARIO NORMATIVO R$ 1.656,18

lTEM FUNÇOES

. 01 ASSISTENTE DE LOGISTICA

MODULO . 38 SALARIO NORMATIVO R$ 1.657,70

ITEM FUNçOES
01 ELETRICISTA II

02 TECNICO AGRICOLA

ITEM FUNÇOES



TECNICO AGROPECUARIO
TECNICO DE MANUTENÇÃO

MODULO .39 SALARIO NORMATIVO R$ í.666,40

ITEM FUNÇOES
O1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I

02 ASSISTENTE DE MUSEUS
03 ATENDENTE BILINGUE

MODULO .40 SALARIO NORMATIVO R$ 1.680,24

ITEM FUNçOES
O1 CINEGRAFISTA
02 DIAGRAMADOR
03 EDITOR ELETRONICO
04 EDITOR DE IMAGEM
05 EDITOR DE TEXTO
06 EDITOR DE VIDEO
07 REPORTERFOTOGRAFICO

MODULO - 4í SALARIO NORMATTVO R$ 1.738,08

ITEM FUNÇÔES
01 TNTERPRETE DE LTBRAS NíVEL I (MED|O)

03
04

MODULO . 42 SALARIO NORMATIVO RS 1.77í,05

a3

*



ITEM
01

MODULO .43 SALARIO NORMATIVO R$ í.791,14

MODULO - 44 SALARIO NORMATIVO R$ 1.806,59

GADO DE SETOR PESSOAL

MODULO .45 SALARIO NORMATTVO R$ 1.819,57

ITEM FUNÇÔES
01 ENCARREGADO DE PRODUÇÃO

MODULO .46 SALARIO NORMATIVO R$ 1.846,45

01 EDITOR DE AUDIO/OPERADOR - 08:00 HORAS

MODULO .47 SALARIO NORMATIVO R$ 1.883,69

ITEM



ITEM FUNçÔES Í5
01 MOTORISTA DE CARRETA DE EMPRESA TERCEIRIZADA V

MODULO .48 SALARIO NORMATIVO R$ 2,0í0,56

rrEM ruruçôes
O1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II

MODULO - 49 SALARIO NORMATIVO R$ 2.092,38

lrEM ruruçôes
O1 ASSISTENTE ADMINISTNRTIVO III

MODULO . 50 SALARIO NORMATIVO R$ 2.056,42

ITEM ruruÇÕes
O1 AUXILIAR TECNICO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS
02 TEcNlco EM coMpurnçao rri

MODULO .51 SALARIO NORMATIVO R$ 2.167,90

rTEM ruruçoes
O1 COORDENADOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO . 52 SALARIO NORMATIVO R$ 2.392,89

rrEM ruruÇÕes
O1 ANALISTA DE DEPARTAMENTO PESSOAL



MODULO . 53 SALARIO NORMATIVO R$ 2.474,64

ITEM FUNçOES
O1 CADISTA PRATICO DESENHISTA

MODULO - 54 SALARIO NORMATTVO R$ 2.5OO,OO

MODULO . 55 SALARIO NORMATIVO R$ 2.668,72

ITEM FUNçÕES
O1 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACIONAIS

MODULO . 56 SALARIO NORMATIVO R$ 2.788,79

ITEM

CNICO EM TNFORMATICA NTVEL il (N|VEL MEDTO)
CNICO DE REDE II

01

ITEM FUNçOES
01 SUPERV|SOR DE REFRIGERAÇÃO



T1v
MODULO.57 SALARIO NORMATIVO R$ 2.860,28

ITEM FUNçOES
01 TECNICO EM MANUTEry.ÇÃO NTVEL I

MODULO . 58 SALARIO NORMATIVO R$ 3.045,81

MODULO . 59 SALARIO NORMATIVO R$ 3.128,56

ITEM FUNÇOES
01 TNTERPRETE DE LTBRAS NíVEL il (SUPERIOR)

MODULO . 60 SALARIO NORMATIVO R$ 3.258,00

ITEM FUNçÕES
01 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACONAIS II

MODULO . 61 SALARIO NORMATTVO R$ 3.268,90

ITEM FUNÇOES
01 TECNTCO EM MANUTENÇÃO NTVEL il

o1 aôúrNrbTRADoR DE coNDoMrNro (srNDrco pRoFrssroNAL)



MODULO - 62 SALARIO NORMATIVO R$ 3.323,46

ITEM FUNÇÔES
O1 SECRETARIA EXECUTIVÀ I

MODULO - 63 SALARIO NORMATIVO R$ 3.528,92

MODULO . 64 SALARIO NORMATTVO R$ 3.714,65

MODULO - 65 SALARIO NORMATTVO R$ 3.918,30

i

I

MODULO . 66 SALARIO NORMATIVO R$ 3.988,í6



ITEM FUNÇOES
01 SECRETARIA EXECUTIVA II

MODULO . 67 SALARIO NORMATIVO R$ 4.271,86

rTEM FUNçOES
01 TECNICO EM MINERAÇÃO E GEOLOGIA PLENO

MODULO . 68 SALARIO NORMATIVO R$ 4.719,43

ITEMlFUNÇOES
01 rÉcNtco EM INFORMATICA NIVEL lll (NlvEL MEDIO)

02 TECNICO DE REDE III
õã rEõNiõó óÉ súÉónrc rtt

MODULO . 69 SALARIO NORMATIVO R$ 5.293'39

ITEM FUNçOES
01 TECNICO EM INFORMATICA I (NIVEL SUPERIOR)

MODULO . 70 SALARIO NORMATIVO R$ 5.317,55

rrEM runçóes
O1 SECRETARIA EXECUTIVA III

t

I

t

MODULO . 71 SALARIO NORMATIVO R$ 5.502,90



EM MINE E GEOLOGIA SÊNIOR

MODULO.72 SALARIO NORMATIVO R$ 5.757,70

ITEM FUNçOES
01 TECNICO EM INFORMATICA ll (NIVEL SUPERIOR)

FABIO ANDRADE SANTOS
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE

JORGIVAN MOTA DOS SANTOS
Presidente

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE

ANEXOS
ANEXOI.ATASEAC

Anexo (PDF)

ANEXO II . ATA SINDECESE



Anexo (PDF) 1tv
A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego na

lnteÍnet, no endereço http://www.mte. gov. br.


